
Clâmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETA]UA

Processo N' 1:%U Exercício de! ç=2i)Ç

ASSUNTO

Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 ,nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu. .: :: ::::. l:: ;:..=1: : , :: ; : : .Secretário.asubscrev
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Jaguai'iúna- SP⑤
Oficio DER-n' 0129/2019

.laguariúna, aos 09 de setembro de 2019

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminllanlos, para apicciação c deliberação ])or parte dos

Nobres Edis, o incluso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre autorização ao llxect.itivo para

abertura de crédito espccial

A abertura do aludido crédito, quc será coberto com anulação parcial de rubricas

orçamentárias, servirá para efetuarmos o repassa de ]ccursos, oriundo do Fundo Municipal do

Idoso, no valor dc R$ 59.949,00. à Associação Amigos do Padre Gomos, através tlc teinto dc

fomento.

Face à relevância da matéria, coadunando com o indispensável c alto intciessc

público envolvido, solicitamos que tramite em regime de urgência, na forma Regimental

culminando com sua aprovação

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos clc estima c

consideração, extensivos aos demais Vereadores dessa Egrégia.casa de7lCqsy

PROTOCOLO
l\J' de Ordem ?ç=B\

Fls.N'..gÉ! Livro Na=..2L

'0 13111iNAliDES REIS
1) rcltito

Excelentíssimo Scnllor

VEREAI)OÍ{ WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



Câmara Municit de Jaauariún;

À Câmara Municipal de Jaguadúna

Com fulcro na alínea 'cb", inciso 1, do art. 185 do Regimento Interno, os

Vereadores que ao Gínalsubscrevem, vem requerer que os seguintes Projetos

H'Projeto de Lei n' 069/2019, g/re dzpü loóne / rZalâu de pmyb/aÍ a ])Zz a

Plildatilalpara o período de 20 18 ü 2021(L-ziM.Knic$a! n' 2.463j2017),

*Projeto de Lei n' 070/2019, g//e dz@à ;aórf / r/aiãa dePmyk/aí //ai dzrf/ngzí

orçamentáTiasPara o exerddo de 2019 0-.ei Mntiidpal n' 2.515j2018)',

+Projeto de Lei n' 071/2019, g//f dz@ã ;oór? z r/aiãa de/ray?/aJ //a OTFame/?/a

Geral do Mini(@io para o exercício de 2019 «.ei MHnic$al lt' 2.562j2018)',

#Projeto de Lei n' 072/2019, g/re aG(Pã raóf? a /onzafão aa E;.ef ízpa para

#Projeto .de Lei n' 073/2019, g//e a///aaqn o Poder Exemüpa a fo//feder nP Jíe

dc recursos ovinttdos do Fardo Municipal do luso de ]aguariúm a elttidade cadastrado no

Conselho Mutnclpat, pa" execnçãa de pmyetos aprovados, e dá Ostras pro"idências (Asse ção

dos,4miRos do Padre Games).

Se)am incluídos na Ordem do Dia da sessão de hoje, 10 dc setembro de 2019
sob o REGIME DE URGÊN CIA ESPECIAL, em única discussão e votação.

USTIFICATIVA

As proposituras sc referem à inclusão de pro)etos no Plano

Plurianual, nas Direttizes Orçamentátias, na Lei Orçamentária do Município,



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

abertura dc créditos especiais e autorização do Executivo para conceder rcpasse

de recursos, visam dar previsão legal para compor o quadro orçamentáíio

referente à concessão de repasse de recursos, oriundos do Fundo Municipal do

Idoso de Jaguanúna, no valor total de R$ 59.949,00 (Cmqücnta e nove mll,

novecentos e quarenta e nove reais)

Com efeito, os referidos Projetos de Leis deverão ser discutidos e varados

de forma única e urgellte

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial

Câmara dc Jaguaíiúna, 10 de setembro de 2019

LIDO KM
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PARECER DA RELATORA ESPECIAL DESIGNADA A
PROTETOS DE LEIS n's. 069. 070. 071. 072 e 073 de 2019.

Autoria: EXCELENTÍSSIMO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Relatora Especial: ILUSTRÍSSIMA VEREADOjiA CÁSSTA MURER
MONTAGNER

Parecer: FAVORÁVEL para todos os proletos

Dc iniciativa do Senhor Prefeito, os Projetos de Leis em epí⑤afe

dispõem sobre inclusão de Projetos no Plano Plurianual para o período de

2018 a 2021 (Lei Municipal n' 2.463/2017); nas Diteuizes Orçamentárias pata

o exercício de 2019 (Lei Municipal n' 2.515/2018); no Orçamento Geral do

Município para o exercício de 2019 (Lei Municipal n' 2.562/2018,; dispõe

sobre autorização parir abertura de crédito especial e autorização para

concessão de repasse de recursos oriundos do Fundo Municipaldo Idoso de

Jaguariúna a entidade cadastrado no Conselho Municipal, para execução de

projetos aprovados(Associação dos Amigos do Padre Gomes)

No mérito, o prometo dispõe sobre a inclusão do seguinte prometo

órgão: Executivo

Unidade: Secretaria de Assistência Social

Sub Unidade: Fundo Municipaldo Idoso

Função: Assistência Social

Sub função: Assistência ao Idoso

Progl:ama: Revitalização das Políticas de Assistência e Promoção
Social



Prometo: Gestão do Fundo Municipaldo Idoso

Categoria; Despesas Correntes

Elemento: Ouros Serviços de Terceiros -- Pessoa Juddica

Valor: R$ 59.949,00

Na exposição de motivos, o Senhor Prefeito esclarece que a

inclusão dos aludidos projetos no Plano Plurianual, nas Diretdzes

Orçamentárias, no Orçamento Geraldo Município, autoriza a abertura de

crédito especial e autoriza a concessão dc repasses de recursos, visam dar

previsão legal para compor o quadro orçamentário referente a concessão de

repasse de recursos oriundos do Fundo Municipaldo Idoso de Jaguatiúna, no

va[or de R$ 59.949,00(cinquenta c nove mi], novecentos e quarenta e nove

reais), à Associação Amigos do Padre Gomos, através de termo de fomento.

No mais, informou o Excelentíssimo Prefeito que as
proposituras apresentadas tem o intuito de desenvolvimento de projetos

aprovados pelo Conselho hlunicipal do Idoso, sendo eles, Pilares na Terceira

Idade, Nutrindo a Terceira e Oãícina do Conhecimento C&A,

respectivamente nos seguintes valores: R$ 15.129,00(quinze mil, cento e vinte

e nove reais); R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e R$ 17.820,00 (Dezessete

mi[, oitocentos e vinte reais), num tota]de R$ 59.949,00(cinquenta e nove mi],

novecentos e quarenta e nove reais)

Cona efeito, com essas considerações, compete a essa Relatora

Especial, na forma regimental, exarar parecer sobre a legalidade, conveniência

e oportunidade dos Projetos de Lei em epígrafe.



Em relação à iniciativa, verifica se que é de competência

exclusiva do Prefeito, consoante determina a Lei Orgânica do Município de

Jaguanüna:

conceda auxílios, P êmias e s buenções.

Portanto, veti6Jca-se que a presente proposta veio acompanhada

de todos os requisitos necessários para sua discussão e votação.

Assim, os Projetos de Leis n' 069, 070, 071, 072, 073 são legais

convenientes e oportunos.

Desta forma, os I'rojetos de Leis estão aptos a serem apreciados

pelo egrégio Plenário.

Portanto, favorávelé o parecer, ad rgàr?#dz/m do Plenário

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de setembro de 2019

VEREADORA ÇASSIA MURER MONTAGNER
lÊeiãtora EspeciaIDesignada



PROJETO DE LEINO 072 /2019

Dispõe sobre autorização ao Executiva para
abertura de crédito espeçiat

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo,

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de

crédito especial, para o exercício de 2019, visando conceder repasse de recursos,
oriundo do Fundo Municipal do Idoso de Jaguariúna, conforme as seguintes

classificações orçamentárias:

etc

SAS 8.241.25.2044.339039 0utrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica F=117 R$ 59.949,00

DE

PARA

SAS 8.244.25.2003.335039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 59.949.00

Art. 2' O crédito a ser aberto, constante do artigo anterior, correrá à

conta de anulação parcial
Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
lna, 10 de setembro de 2019Mesa da Câmara Muni

VEREADOR W. CAMARGO

'..: ''' f..../'
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veKEADORdCÁSSIA + URER MONTAGNER
/ Vide Presidente



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

DA SALVA
Primeiro Secretário

(6. ;

@
Registrado

avisos da portaria da

na mesma data no quadro de

\

}-'\ D'U .. - . ,

ALZiRA ELEANI DÜCAM
D}(etol)/

OS.SOtÜA VENTURINI
Geral i

Proieto de Lei Ro 072/19



ⓔⓕ
Jaguariúna, ll de setembro de 2019

Ofício n.o 748/2019- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 072/2019, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre

autorização ao Executivo para abertura de crédito especial, o qualfoi aprovado por unanimidade de

votos, em Unica Discussão, em Sessões Ordinárias, realizada aos 10 de setembro do corrente, por
esta Edilidade.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais
protestos de elevada estima e distinta consideração

VEREADOR WALTER LU6 1:0ZZIDE CAMARGO
Pi:ésiddüte

/

/ /

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alüredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefone: (19) 3847-4336
www.camarai aau ariuna.se. aov. br


